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JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
Ano XIV - n° 911 - 29 de Junho de 2018

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESENTADO PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE E KÁTIA DO NASCIMENTO.
OBJETO: Constitui objeto do presente termo, a prorrogação de prazo do Contrato n° 047/2013, referente 
à locação do imóvel localizado na Rua Vinícius de Moraes nº 22, Nova Angra, Angra dos Reis –RJ, 
destinado ao funcionamento do ESF Nova Angra II.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo início em 22/06/2018 e término em 
21/06/2019.
VALOR: O valor total estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato é de R$ 41.052,96  (quarenta e um mil, cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos), referente 
ao valor do aluguel mensal de R$ 3.421,08 (três mil, quatrocentos e vinte um real e oito centavos).
DOTAÇÃO: A despesa com este termo aditivo, até o �m do presente exercício �nanceiro, correrá à conta 
da seguinte dotação orçamentária: Programa de Trabalho nº 27.2701.339036.10.301.0183.2236.2003, 
Nota de Empenho nº 607, de 15/06/2018, no valor de R$ 21.666,84 (vinte e um mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e oitenta e quatro centavos).
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 62, § 3º, I, da Lei nº 8666/93 c/c Art. 56, Parágrafo Único da Lei nº 
8245/91.
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário de Saúde nos autos do Processo nº 2016008189 (2176/13). 
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2018.

RENAN VINÍCIUS SANTOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES:MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTORA CAESA LTDA - EPP
TERMO ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 054/2018
OBJETO: Constitui objeto do presente termo prorrogação de prazo do Contrato n° 054/2018, referente à 
contratação de empresa para  execução de obra pública, com vistas à Reforma da Casa Abrigo da Criança, 
situada na Rua Angra dos Reis, S/Nº – Bairro Areal – Angra dos Reis, incluindo o fornecimento de todos os 
equipamentos, materiais, mão de obra e quaisquer insumos necessários a perfeita execução da obra.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 45 (quarenta e cinco) dias, tendo início em 16/07/2018 e 
término em 29/08/2018.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na forma do art. 57,  §1º inciso VI, da Lei nº 8.666/93 
AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização do Secretário Executivo de Obras, através do memorando 
049/2018/SDUS.DECIN de 18/06/2018, do Processo Administrativo 2017011570, datado de 
25/05/2017.
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2018

Angra dos Reis, 20 de junho de 2018.
ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

Secretário Executivo de Obras

L  E  I       Nº 3.762,    DE   19   DE   JUNHO   DE   2018.

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
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DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL, REVOGA A LEI Nº 343/L.O. DE 17 DE MARÇO DE 1994, 
SUAS ALTERAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, reger-se-á pelo 
que dispõe a presente Lei. 

Art. 2º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, de caráter 
deliberativo, tem por objetivo contribuir para elevação e difusão da Cultura em 
Angra dos Reis.

Art. 3º São atribuições do Conselho Municipal de Política Cultural- CMPC:

I – Apreciar, acompanhar e �scalizar a aplicação da política de cultura 
estabelecida no âmbito municipal;
II – Fiscalizar a aplicação dos recursos na área da cultura;
III – Estabelecer e encaminhar ao Poderes Executivo para regulamentação e 
aplicação, medidas normatizadoras e essenciais para o cumprimento da Política 
de Cultura no âmbito Municipal;
IV – Elaborar seu Regimento Interno;
V – Propor revisão das leis e normas já existentes.

Parágrafo único. É vedada a deliberação em assuntos que sejam de atribuição 
exclusiva do Ordenador de Despesas.

Art. 4º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC será composto 
por: 

I – 1 (um) representante da Câmara setorial de Artes Plásticas;
II – 1 (um) representante da Câmara setorial de Música;
III – 1 (um) representante da Câmara setorial de Artes Cênicas;
IV – 1 (um) representante da Câmara setorial da Dança;
V – 1 (um) representante da Câmara setorial do Patrimônio Histórico Material;
VI – 1 (um) representante da Câmara setorial do Livro, Leitura, Literatura e 
Bibliotecas;
VII - 1 (um)  representante da Câmara setorial de Moda;
VIII - 1 (um)  representante da Câmara setorial de Cine, Foto e vídeo;
IX - 1 (um)  representante da Câmara setorial de Cultura Afro-brasileira; 
X - 1 (um)  representante da Câmara setorial de Juventude;
XI - 1 (um)  representante da Câmara setorial de Artesanato;
XII - 1 (um)  representante da Câmara de Folclore e Cultura Popular;
XIII - 1 (um) representante do Ateneu Angrense de Letras e Artes;
XIV - 1 (um)  representante da Iniciativa Privada;
XV – 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal;
XVI - 14 (quatorze) representantes do Poder Executivo Municipal.

§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão 
designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão 
eleitos nas Conferências Municipais de Cultura – CMC, e terão mandato de 02 
(dois) anos, sendo permitida sua reeleição consecutiva por uma única vez.

§ 2º A composição do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, será 
paritária entre membros sociedade civil e membros do governo.

Art. 5º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, será representado 
por seu presidente, eleito por votação direta e aberta entre os conselheiros 
titulares e na ausência destes, pelos respectivos suplentes.

Art. 6º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, elaborará seu 
Regimento Interno no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
nomeação e posse de seus membros.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente as Leis 343, de 17 de março de 1.994, 
1.731, de 30 de outubro de 2.006, 1.844, de 24 de setembro de 2.007, 2.843 de 
26 de dezembro de 2.011 e 3.514, de 14 de junho de 2016. 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ANGRA  DOS  REIS, 19 DE 
JUNHO DE 2018.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

L  E  I       Nº   3.763,    DE   26   DE   JUNHO   DE   2018.

AUTOR: VEREADOR JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO VIEIRA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS QUE 
M A N T E N H A M  U N I Ã O  E S TÁV E L  H O M OA F E T I VA  A 
PARTICIPAÇÃO EM TODOS OS PROGRAMAS SOCIAIS DO 
M U N I C Í PI O  D E  A N G R A  D O S  R E I S ,  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica assegurado às pessoas que mantenham união estável 
homoafetiva o direito a participação nos programas sociais desenvolvidos 
em âmbito municipal, observadas as demais normas próprias a esses 
programas.

Art. 2ª A execução da presente Lei correrá por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  ANGRA  DOS  REIS, 26 DE 
JUNHO DE 2018.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

P O R T A R I A           No  403/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos 
do Ofício nº 447/2018/FHGJ, da Fundação Hospital Geral da Japuíba, 
datado de 11 de junho de 2018,

R E S O L V E:

DISPENSAR FABIANO MONTEIRO, Matrícula 4502256, da Função 
Grati�cada de Assistente de Controle de Estoques e Insumos, do 
Departamento de Gestão, da Superintendência Geral Hospitalar, da 
Fundação Hospital Geral da Japuíba, Símbolo FG-3, com efeitos a contar de 
01 de junho de 2018.

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 13 DE JUNHO DE 2018.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Secretário Hospitalar da Fundação Hospital Geral da Japuíba

P O R T A R I A           No  404/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais e considerando os termos 
do Ofício nº 447/2018/FHGJ, da Fundação Hospital Geral da Japuíba, 


